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2 g MAR 1986 

o pagamento escolar 
As anuidades escolares 

também serão submetidas 
ao controle de preços do 
Governo, através da Sunab 
e dos demais órgãos, fican-
do as escolas sujeitas às 
mesmas sanções e multas 
aplicadas a outros setores 
que reajustaram indevida-
mente seus preços. A infor-
mação foi dada ontem pelo 

, ministro-chefe da Casa Ci-
vil, Marco Maciel, ao divul- 
gar o decreto que' regula- .. 
menta o cálculo das inensa-. 
]idades dos estabelecimen-', 
tos de ensino, segundo as 
diretrizes do pacote econõ- . 
mico. 

O decreto converte as • 
anuidades para cruzados 
pela média dos últimos seis 
meses, e não segundo o rea-
juste anteriormente autori-
zado pelo Conselho Federal 
de Educação para o pri-
meiro semestre deste ano, 
de 89 poi• cento. "As anui- . 
dades fixadas serão reduzi-
das, e não aumentadas", 
garantiu Maciel. 

A regulamentação foi as-
sinada pelo presidente Sar-
ney, em plena Sexta-Feira 
Santa, durante o despacho 
com Maciel no Sítio do Pe-
ricumã, situadó no mu-
nicípio de Luziânia, onde o 
'Presidente está passando 
os feriados: . 
DECRETO 

A íntegra do decreto é a 
seguinte: 

"O Presidente da Repú-
blica, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo+81, 
item III, da ,  Constituição, 

' Decreta: 
Art. 1° — As mensalida- 

' des dos estabelecimentos 
de ensino .são convertidas 
para cruzados,.. em 1 9  de 
março de 1986 ( Decreto-lei 
n° 2.284, de 10 de março de 
1986, art. 10), observado o 
seguinte procedimento: 

I — divide-se o valor da 
semestralidade estipulado 

para .o segundo semestre 
de 1985 por seis,,obteficlo-se 
o valor mensal médio; • 

II — o valor mensal mé-
dio será tomado com o va-
lor das mensalidades cor-
respondentes a setembro, 
outubro, novembro e de-
zembro de 1985; 

III — o valor mensal mé-
dio, acrescido do percen-
tual de 69%, ou — no caso 
dos estabelecimentos - que 
reajustárain os salários 
dos docentes em janeiro de 
1986 — o valor mensal - mé-
dio acrescido do percentual 
já autorizadó pelos órgãos 
competentes para o reajus-
te das semestralidades es-
colares no primeiro semes-
tre de 1986, será tomado 
com o valor da mensalida-
de de janeiro de 1986; 

IV — o valor mensal mé-
dio acrescido do percentual 
autorizado pelo órgão com-
petente para a primeira se-
mestralidade de 1986, será 
tomado 'cómo o Valor da 
mensalidade de fevereiro 
de 1986; . 

V — O valor de cada uma 
das mensalidades corres-
pondentes ao período de se-
tembro de 1985 a fevereiro 
de 1986,. obtido de ,acordo 
com os itens anteriores, se-
rá multiplicado .pelos reS-
pectivo's• fatores dè atuali-
zação constantes dá tabela 
abaixo: 

§ 1° A soma das men-
salidades atualizada , na 
forma da. Tabela do item V 
é convertida à razão de mil 
cruzeiros por um. cruzado. 

§ 2° — O valor em cruza-
dos de que trata o parágra-
fo anterior é o valor-máxi-
mo das semestralidades de 
1986. 

Art.•29  — Nos estabeleci- 
entos de ensino que ado- 

tam o regime de crédito ou 
de matrícula , por discipli-
na, as semestralidades do 
ano•cle 1986 obedecerão,as 
regras do artigo anterior, 
inclúsive as relativas ao 
procedimento de conver-
são, ressalvado -  q disposto 
no parágrafo único. 

Parágrafo único — No 
caso deste artigo, o valor 
mensal médio que serve de 
base para • o cálculo das 
mensalidades (art. 1 9 , I), 
será a sexta parte do valor 
estipulado para o total' de 
horas-aula do segundo se-
mestre de 1985. 

Art. 3° — Os valorei em 
cruzeiros pagos ou adianta-
dos até 28 de fevereiro de 
'1986, relativos à primeira 
semestralidade dê 1986, se-
rão multiplicados pelos. fa-
tores de atualização cor-
respondentes aos' meses 
dos respectivos pagamen-
tos ou adiantamentos, em 
conformidade com a Tabe-
la daitém V 'do artigo 1°, 
convertendo-se o resultado 
à razão de mil cruzeiros 
por cruzado. ' 

1° 	O valor, em.crUza- 
dos calculado na forma 
deste .artigo será somado 
às importâncias em cruza-
dos pagas' entre 1° de Mar-
ço de 1986 e a data da publi-
cação deste Decreto. 

§ 2°,— Do valor da pri-
meira semestralidade de 
1986 será deduzido o mon-
tante de que trata o pará-
grafo anterior. O saldo, po-
sitivo ou negatiVo,. será pa-
go ou restituída ,  conforme 
o 'caso; até 30 de junho de 
1986. 	' 

Art‘.. •4 9 	Este Decreto 
entra em vigor. na  data de 
sua publicação;• revogadas( 
as dIsposições;em contrá-
rio". •• • , ,• 

..'Mens-7-aildades Fatoree de Atualiza ao° 
-`Setembro de 1985 , 	,- 
...Outubro de 1985 •• 	, 
Novembro de 1985 „ 

' Dezembrode:1985 	...• 
, -Janeiro de 1986 
' Fevereiro dê 1986 ' - 

• 

, 
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' 
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. 

, 
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° 

1,8351: 
1,6743-- 
1;5068 
1,3292 ." , 

.1,1436'
,  

1,0000:_ 

Como fazer os cálculos- 
Para calcular Sua men-

salidade escolar; que, fica-
rá congelada até março de 
87. o-leitor deve fazer o se-
guinte: 

Calcule o valor - da 
mensalidade média paga 
no ' segundo -semestre `do' 
ano passado,:diVidindo o to-
tal pago nos últimos seis 
meses de 85 por seis. Num' 
exemplo-  simples; um total' 
de CzS 600 mil para o segun-
do semestre -  daria uma 
mensalidade média de Cr$ 
100 Mil este valor médio se-
rá computado como sendo 
as mensalidades de.setem-
bro. outubro, novembro e 
dezembro; 

Utilizando o valor mé-
dio do ano passado = no ca' 
so, 
acrescente mais 69 por Cell= 
to. relativo ao INPC de ou-
tubro.''' obtendo assim a•
prestação de janéiro — 
169 mil. No caso das esco-
las que concederam reajus-
te salarial para seus pro-
fessores em janeiro, o per-
centual será o autorizado 
pelo CFE. de' 89 por cento. 
A mensalidade de janeiro, 
para estas escolas. ficará 
em Cr$ 189 mil. 

3 ( A mendalidade de fe-
vereiro será obtida pelo 
reajuste da mensalidade 
média anteriorr Cr$ 100 
mil — pelo índice do CFE. 
de 89 por cento. Para qual-
quer caso, no nosso exem-. 
plo, a mensalidade de feve-
reiro será de Cr$ 189 mil. 

4) Multiplique a mensali- 

dade de cada Mês, de se-
tembro a feverefra, pela ta-
bela de converCão.utilizada 
.pára calcUlár salários, 'alu-
gue is e • as prestações . do 
BNH (ver na íntegra do de-
creto). No

' 
 nosso exemplo, 

a prestação de setembro fi-
cará em Cr$ '183,510 (Cr$ 
100 mil multiplicado pelo 
fator, de atualização, de 
1,8351); à de outubro ficará 
em Cr$ 167.430, a de novem-
bro em Cr$ 150.680, e a de 
dezembro Cr$ 132.920. ' 

A mensalidade de janeit:b 
pode, variar,. ficando em 
Cr$ '193.268 (escola§ , qué 
não deraM 'reajustes sala-

'riais pai"a. prOfessores 
Cr$ 169 mil multiplicado 
pelo fator 1,1436) ou, Ct-;$ 
216.140 (coM,i• -éâjuStes -C-r-$.  
189 'mil ' multiplicado peib 
mesmo fator):' A dê' feve-
reiro- será 'igual - para anl-
bos os casos= CrS 189 mil, 
pois o fatór é 1. A -soma dos 
seis meses, no primeiro ca-
so — CrS 1.016.808 (•Cz$ 
1.016.80) deve ser dividido 
por. seis: resultando • na 
mensalidade para 86: Cz$ 
169.46. No segundo casa ra 
mensalidade fica em Cz$ 
173,28. 

A regulamentação esta-
belece que os valores já pa-
gos até hoje, em cruzeiros 
( antes do dia 28 de feverei-
ro) ou cruzados, serão des-
contados do total da pri-
meira semestralidade des-
te ano. A'diférença terá quê 
ser paga ou restituída até 
30 de junho. 


